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PARECER 297/2023

Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 07, de 
14/11/2023, de iniciativa do Poder Executivo, que Altera a 
Lei Complementar Nº 108, de 2 de junho de 2021.

O Projeto de Lei Complementar nº 07/2023 visa prorrogar 
o prazo de vigência da Lei Complementar Nº 108, de 2 de junho de 2021, referente ao 
Programa de Recuperação de Emprego – Pró-Emprego.

O Programa de Recuperação do Emprego - o Pró-
Emprego, da Estância Turística de São Roque, é um programa o qual o Poder Executivo 
fica autorizado a conceder incentivos fiscais às startups e às empresas do setor 
industrial, do comércio atacadista e eletrônico, do ramo logístico e de parques 
temáticos que venham a investir localmente ou a ampliar seus negócios e que 
contribuam para a criação de empregos, para o desenvolvimento social do Município e 
para a preservação do meio ambiente.

É o relatório.

A Lei Complementar nº 108/2021 refere-se ao programa 
social, de recuperação do emprego, tratando de matéria tributária, ambiental e de 
gestão administrativa. No que diz respeito à vigência do programa social, questão de 
gestão/administração, a competência é privativa do Chefe do Executivo, na forma do 
art. 44 da Lei Orgânica:

Art. 44 Compete exclusivamente ao Prefeito à iniciativa 
dos projetos de lei que disponham sobre:

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autárquica, bem como 
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a fixação da respectiva remuneração, ressalvada a 
remuneração relativa aos cargos de Secretários 
Municipais; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
48, de 24/08/98).

II - criação, estruturação e atribuições das secretarias 
municipais e órgãos da administração;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria dos servidores.

Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 
MUNICIPAL Nº 2.717, DE 20 DE AGOSTO DE 2019, QUE 
'DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE RECEITAS E TRIBUTOS 
PELO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, POR MEIO DE CARTÃO 
DE DÉBITO E CRÉDITO' - ATO NORMATIVO DE ORIGEM 
PARLAMENTAR QUE INSTITUIU NOVAS OPÇÕES PARA A 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA MODALIDADE 
PAGAMENTO, ALÉM DAQUELAS JÁ PREVISTAS NO ARTIGO 
162 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA - TEMA 682 DA REPERCUSSÃO GERAL (ARE Nº 
743.480 RG/MG) - RESSALVA, PORÉM, QUE DEVE SER 
FEITA EM RELAÇÃO AO RECEBIMENTO DE RECEITAS NÃO 
TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO - USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO NO QUE DIZ RESPEITO À EXPRESSÃO 'E NÃO 
TRIBUTÁRIA' PREVISTA NO ARTIGO 1º, CAPUT, DA LEI Nº 
2.717/2019 DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM - VIOLAÇÃO, 
NESSA PARTE, AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES E DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO - AFRONTA 
AOS ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', 144 E 
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159, PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL". "A disciplina normativa para dispor sobre 
novas opções para pagamento de tributos municipais está 
compreendida na competência legislativa concorrente da 
Câmara Municipal e do Prefeito, cuidando-se de assunto 
de interesse estritamente local (artigo 30, inciso I, da Carta 
da República), não se enquadrando em nenhuma das 
situações enumeradas pelo artigo 24, § 2º, da Constituição 
Bandeirante, cuja iniciativa legislativa é privativa do Chefe 
do Poder Executivo". "A ausência de dotação orçamentária 
apenas conduz à inexequibilidade da norma no ano em 
que foi aprovada, não traduzindo infringência ao disposto 
no artigo 25 da Constituição Estadual". "AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 2.717, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM - 
PRINCÍPIO DA CAUSA PETENDI ABERTA - LEI DE NATUREZA 
AUTORIZATIVA - INADMISSIBILIDADE - PREFEITO NÃO 
PRECISA DE AUTORIZAÇÃO DO LEGISLATIVO PARA O 
EXERCÍCIO DE ATOS DE SUA EXCLUSIVA OU MESMO 
CONCORRENTE COMPETÊNCIA - DESRESPEITO AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - OFENSA AO 
ARTIGO 5º DA CARTA BANDEIRANTE - 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO 
PROCEDENTE, COM EFEITO EX TUNC, RESSALVADOS OS 
PAGAMENTOS FEITOS ATÉ O PRESENTE JULGAMENTO". 
"Nos termos do artigo 5º, caput, da Constituição 
Bandeirante, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
são independentes e harmônicos entre si. Disso decorre 
que o Prefeito goza de autonomia e independência em 
relação à Câmara Municipal, que não podem ser violadas 
mediante elaboração legislativa que tenha por escopo 
autorizar atribuições que lhes são comuns e tampouco 
impingir ao Prefeito o que deve ser feito em termos de 
administração pública. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2238559-47.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
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Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro: 06/03/2020. 
grifei.)

Tratando-se de Lei Complementar, a alteração deve ser 
feita pelo mesmo instrumento, atendendo-se o teor do art. 59 da lei Orgânica 
Municipal:

Art. 59 Observado o processo legislativo das Leis 
ordinárias, a aprovação de lei complementar exige o 
"quorum" da maioria absoluta dos membros da Câmara de 
Vereadores.

Parágrafo Único - São leis complementares, além de 
outras indicadas nesta Lei, as que disponham sobre:

I - uso e ocupação do solo;

II - obras públicas e particulares;

III - matéria e tributos municipais;

IV - política de desenvolvimento urbano. (Suprimido o 
antigo Inciso IV do artigo 59 e renumerado o Inciso V pela 
Emenda nº 12-L de 12/05/1993.) (grifei.)

Por fim, quanto ao conteúdo, cabe ao próprio Executivo 
avaliar a conveniência de prorrogar o prazo de vigência da norma que trata de 
programa social. 

 

Do exposto, tem-se que o projeto de lei complementar é 
constitucional e se encontra apto a ser deliberado e deverá receber parecer da 
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Comissão Permanente de “Constituição, Justiça e Redação”. Nos termos do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de 
discussões e votação nominal.

É o parecer,

São Roque, 16 de novembro de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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